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SINPOSPETRO CAMPINAS E REGIÃO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE 

SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO 

 

DOCUMENTOS PARA HOMOLOGAÇÃO 

                                Quantidade / Vias Documento / Especificação 

05 Vias RESCISÃO 

03 Vias AVISO PRÉVIO 

03 Vias EXAME DIMENSIONAL com exames complementares: 

• Hemograma Completo com plaquetas 

• Audiometria, ácido trans, trans-mucônico urinário e clínico 

03 Vias EXAME PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO OBS: 

No campo 15.3 - Fator de risco deve constar: Ruídos, Benzeno, Xileno e Tolueno 

03 Vias CARTA AO INSS 

03 Vias EXTRATO DE CONTA VINCULADA PARA FINS RESCISÓRIOS 

(que demonstra as competencias) 

03 Vias DEMONSTRATIVO - FGTS 

03 Vias GRRF – GUIA DE RECOLHIMENTO RESCISÓRIO DO FGTS (MULTA) 

01 Via SEGURO DESEMPREGO 

03 Vias CARTA DE REFERÊNCIA 

Apresentar CARTA DE PREPOSTO (se não for o proprietário) 
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INFORMAÇÕES E OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

⚠️ ATENÇÃO: NÃO TIRAMOS XÉROX NO LOCAL. PORTANTO, TRAGA TODOS OS 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 

 

• Desconto em Rescisão: Somente com o comprovante assinado pelo funcionário. 

 

• Validade do Aviso Prévio: Só terá validade se for comunicado ao funcionário por escrito em três vias, 

devidamente assinado e datado no dia do recebimento. 

 

• Prazo para Pagamento da TRCT (Art. 477 da CLT): 

  • Até 01 dia em aviso prévio trabalhado. 

  • Até 10 dias em aviso prévio indenizado. 

 

• Baixa da CTPS (Conforme norma desde 01/11/2010): Não é mais aceita a baixa do modo antigo. Na 

página do 'Contrato de Trabalho', a data de baixa da CTPS para avisos indenizados deve conter a projeção 

de 30 dias. Na página de 'Anotações Gerais', deve ser anotado o último dia efetivamente trabalhado. 

 


